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§1º do art. 15, referido na decisão objurgada, o qual prevê o prazo de até quinze dias para entrada em exercício após a posse em cargo
público. Confirma essa conclusão o teor do Decreto n. 3.644, de 30 de outubro de 2000, que regulamentando o instituto da reversão
previsto na Lei n. 8112 de 1990, prevê em seu art. 7º que “Será tornado sem efeito o ato de reversão se o exercício não ocorrer no prazo

de quinze dias.”

 
6. Disso decorre a inaplicabilidade, ao caso em análise, do art. 18 da Lei n. 8112 de 1990, o qual tutela a hipótese em que, encontrando-
se o servidor na ativa, em regular exercício do cargo público, este é deslocado para ter exercício em município diverso em decorrência de
“ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório”.

 
7. Por fim, não se olvida que acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região que, reformando a sentença de
primeiro grau, julgou improcedente ação cujo objeto é a aposentadoria com proventos integrais do magistrado requerente, foi proferido em
23 de março de 2022 e publicado em 4 de abril de 2022. Daí por que, malgrado o magistrado requerente apenas tenha sido intimado para
retornar à atividade mediante a publicação do Ato TRT5 n. 0172, de 28 de abril de 2022, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União, e o recebimento da intimação de evento n. 53, inequivocamente este tinha ciência, há
mais de 30 dias, da insubsistência do título judicial que alicerçou a sua aposentadoria, o que, por corolário, resvalaria para a necessidade
de retorno à atividade e, portanto, ao Estado da Bahia. Eis, aqui, mais um fundamento que corrobora a adequação do prazo limite
assinalado na Decisão/Ofício GVP n. 1/2022 para o exercício do cargo de Juiz Titular pelo requerente.
 
8. INDEFIRO, nos termos da fundamentação acima, o requerimento de dilação do prazo limite assinalado para o exercício do
cargo de Juiz Titular pelo magistrado Eduardo Summers Albuquerque.
 
9. Em tempo, esclarece-se que o requerente, ao entrar em exercício, deverá contactar a Seção de Magistrado da Coordenadoria
Administrativa de Pessoas, de modo a receber instruções acerca das diligências que deverá adotar para acessar seu token, certificado
digital e demais equipamentos úteis ou necessários ao desempenho do mister de Juiz do Trabalho.
 
10. Publiquem-se os itens 4 e seguintes desta decisão no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
11. Encaminhe-se cópia desta decisão ao endereço eletrônico utilizado pelo requerente para submeter a este Desembargador Vice-
Presidente o requerimento ora indeferido.
 

Em 4 de maio de 2022
 
 

ALCINO FELIZOLA
Desembargador Vice-Presidente do TRT da 5ª Região

 
 
 

Diretoria Geral

Extrato

Extrato de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, PROAD nº
2890/2022, na qual resolve registrar os preços, para eventual aquisição com entrega parcelada de equipamentos eletroeletrônicos diversos, com 1
(um) ano de garantia, e rede de assistência técnica na cidade de Salvador ou Região Metropolitana para equipar diversas unidades deste Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região – TRT5. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho. Os itens foram adjudicados para a empresa ARGOS LTDA - CNPJ: 42.262.411/0001-03. Valor unitário do item 14: R$ 594,59
(quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e nove centavos).
As especificações completas do objeto encontram-se no Edital do referido Pregão, disponibilizado no site http://www.trt5.jus.br.
 

Orocil Pedreira Santos Júnior
Diretor-Geral do TRT5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, PROAD nº
2890/2022, na qual resolve registrar os preços, para eventual aquisição com entrega parcelada de equipamentos eletroeletrônicos diversos, com 1
(um) ano de garantia, e rede de assistência técnica na cidade de Salvador ou Região Metropolitana para equipar diversas unidades deste Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região – TRT5. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho. Os itens foram adjudicados para a empresa DRIMED COMERCIAL LTDA – CNPJ: 39.866.190/0001-60. Valor unitário do item 1: R$
67,00 (sessenta e sete reais reais); Valor unitário do item 2: R$ 160,00 (cento e sessenta reais); Valor unitário do item 10: R$ 215,00 (duzentos e
quinze reais); Valor unitário do item 11: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).
As especificações completas do objeto encontram-se no Edital do referido Pregão, disponibilizado no site http://www.trt5.jus.br.
 

Orocil Pedreira Santos Júnior
Diretor-Geral do TRT5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, PROAD nº
2890/2022, na qual resolve registrar os preços, para eventual aquisição com entrega parcelada de equipamentos eletroeletrônicos diversos, com 1
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(um) ano de garantia, e rede de assistência técnica na cidade de Salvador ou Região Metropolitana para equipar diversas unidades deste Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região – TRT5. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho. Os itens foram adjudicados para a empresa DKSA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 28.360.435/0001-66. Valor unitário do item 6: R$
160,00 (cento e sessenta reais); Valor unitário do item 7: R$ 457,00 (quatrocentos e cinquenta e sete reais); Valor unitário do item 8: R$ 150,00
(cento e cinquenta reais).
As especificações completas do objeto encontram-se no Edital do referido Pregão, disponibilizado no site http://www.trt5.jus.br.
 

Orocil Pedreira Santos Júnior
Diretor-Geral do TRT5

Extrato de Termo de Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: PROAD 7392/2022 - INEXIGIBILIDADE: 042/2022, de acordo com o Art. 25, Inciso II, combinado
com o Art. 13, Inciso VI da Lei 8.666/93. OBJETO: Aquisição de 01 (uma) inscrição no CURSO DE GESTÃO PATRIMONIAL, modalidade online,
promovido pela empresa GSANTOS TREINAMENTOS LTDA , CNPJ: 31.433.068/0001-98, pelo valor total de R$1.650,00. Autoridade
Competente: Orocil Pedreira Santos Júnior - Diretor-Geral do TRT da 5ª Região.

 

Portaria

Portaria da Diretoria Geral - Diária

PORTARIA DE DIÁRIA DG 0075/2022
PORTARIA DE DIÁRIA DG 0075/2022
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve CONCEDER
DIÁRIAS E ADICIONAL DE DESLOCAMENTO, em virtude de viagem a serviço ao(s) abaixo relacionado(s), conforme regulamento vigente neste
Regional.
Processo: 4911/2018
Código: 63039
Nome: JADER CUNHA MACEDO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação: SEÇÃO DE SUPORTE A USUÁRIOS-COORD.INFRA.TECNO
Destino: ITAPETINGA/BA
Motivo: VIAGEM A SERVIÇO DO TRT
Período: 19/04/2022 a 21/04/2022                Quantidade: 2 DIÁRIAS E MEIA
Valor Unitário:  299,60                                  Valor Total:  749,00
Adic. Deslocamento: 239,68                            Valor Submet. Teto: R$ 885,26
                                                                        Dedução: R$ 103,42
                                                                        Valor Devido: R$ 885,26
Salvador, 03 de maio de 2022
OROCIL PEDREIRA SANTOS JUNIOR
Diretor-Geral

Portaria de Fiscalização

PORTARIA DG Nº 0101/2020, 21 de agosto de 2020.
Alterada em 03 de maio de 2022.

 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 4º,
do Ato TRT5 nº 210/2014, e no art. 67, da Lei nº 8.666/93, resolve:
 
Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a equipe de fiscalização do contrato, objeto do PROAD 8894/2017, firmado com
a empresa GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA.

Gestora:
Márcia Brito Pereira, matrícula: 5031-0

Fiscais Técnicos:
José Ronaldo Silva de Jesus, matrícula: 2639-7
Thales Neves Sampaio, matrícula: 6400-0 (suplente)

Fiscais Administrativos:
Reydeval Rocha Pereira Júnior, matrícula: 6425-6
Carlos André Reimão de Souza Caldas, matrícula: 6278-4 (suplente)

Art. 2º A alteração desta Portaria entra em vigor em 03 de maio de 2022. 

OROCIL PEDREIRA SANTOS JÚNIOR
Diretor-Geral do TRT da 5ª Região

 

Portarias da Presidência - Diária
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